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DIÁRIO OFICIAL SEGUNDA-FEIRA 
12 DE SETEMBRO DE 2022 

ANO II-EDIÇÃO N* 39

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE - BA

ESTADO DA BAHIA
CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE
C.N.P.J.: 13.232.798/0001-49 
Município: Baixa Grande

PORTARIA N° 002/22 de Agosto de 2022
Altera o Quadro de Detalhamento da Despesa do 
Orçamento Programa 2022.

O PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei 
Municipal n° 428, de 30 de Junho de 2021.

RESOLVE:
Art 1o - Fica alterado o QDD no corrente exercício para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

01 • CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE
01.01 • CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

(3) 3.3.90.14.00.00.00.00.4.001-00.1.0000 • DIÁRIAS - CML 10.000,00

Total da Unidade: 10.000,00

Total Suplementaçlo:

Art 2° - Para atendimento ao Reforço das dotações que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes da redução parcial e/ou total da{s) dotaçâo(ões) orçamentária(s) abaixo.

10.000,00

01 - CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE
01.01 - CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE

(4) 3.3.90.30.00.00.00.00.4.001-00.1.0000 • Material de Consumo 10.000.00

Total da Unidade: 10.000,00

Total Anulação:

Art. 3o - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

10.000,00

Gabinete do Presidente, 1 de Agosto de 2022.

<r±
HÉLIO GONÇALVES DE ARAÚJO JUNIOR 

Presidente da Câmara Municipal
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